
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

TERMO DE CONTRATO 110/2023 — CONTRA]AÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64240.006560/2023-22 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO 
PESSOA E A EMPRESA UN ENGENHARIA LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada 

na Praça Olavo Bilac s/ nº — Bairro Varadouro — João Pessoa — PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO 

DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 020474494-0 M Def e CPF 051.579.237- 

32, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa UN ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

48.393.324/0001-63, com sede na rua José Pires Maia, no 47, sala 02 — Centro, CEP 58.910-000, no 

Município de São João do Rio do Peixe-PB, denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor UGO RAFAEL GONÇALVES NOBREGA, portador da Cédula de Identidade nº 3323474 

SSP/PB e CPF nº 078.083.714-24, tendo em vista o que consta no Processo nº 64240.006560/2023- 

22 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação Nº 28/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para reparos na parte elétrica e hi- 

dráulica de Próprio Nacional Residencial (PNR), que serão prestados nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da Contratação. 

UNIDAD 
ITEM " VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATSER EDE QUANT. : 
MEDIDA UNITÁRIO | TOTAL 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS | 
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Ponto de tomada 2p+t, 
ABNT, de embutir, 10 A, 

com eletroduto de pvc fle- 3298 

13 xível sanfonado embutido ORSE pt 20 157,00 
@ 3/4", fio rigido 2,5mm? 

(fio 12), inclusive placa em 

pvc e aterramento 

Ponto de interruptor 01 se- 

a0 (1 s) embutido com 3278 

14 eçletro(dun)) de pvc flexivel ORSE Pt 9 199,00 1.791.00 
sanfonado @ 3/4" 

Ponto de luz em teto ou - 

arede, com eletroduto de 

18 ãvc flexivel sanfonado em- S und 9 188,00 169200 
butido @ 3/4" 

Rasgo em alvenaria para 
90447/ eletrodutos com diametros 

6 menores ou iguais a 40 SINAPI m 90 6,00 540,00 

mm. af_05/2015 

Aterramento composto de 

3 hastes de cobre | = 
3291 1.7 2,40m, interligada com und 1 119,00 119,00 ORSE 

cabo de cobre tipo cordoa- 

lha 

Caixa de inspegao para 

aterramento, circular, em 98111/ 
18 polietileno, diametro inter- SINAPI und 3 84,00 102,00 

no = 0,3 m. af_12/2020 

Remogao de cabos elétri- 

cos, de forma manual, sem | 97661/ 
L9 reaproveitamento. SINAPI m 200 060 120,00 

af_12/2017 

2 INSTALAGOES HIDRAULICAS 
z de á 

21 Revisão de ponto de água | 12050RS | | nq 10 134,00 1.340,00 tipo 3 E 

Valvula de retengao hori- 

zontal, de bronze, rosca- 0001040 

22 vel, 1 1/4" - fornecimento e | 9/SINAPI un 1 284,00 284,00 
instalacao. af_08/2021 

Impermeabilizagéo de su- 

perficie com membrana a 

23 base de poliuretano, 2 de- gfii’ig’l und 1 730,00 730,00 
maos, AF 06/2018, sendo 

3,50 m2 

VALOR TOTAL COM BDI R$ 9.858,00 

L B 
2.1 O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 meses, iniciando em 17/10/2023 e finalizando em 

17/10/2024, sendo improrrogavel, na forma do art. 75, VIl da Lei nº 14.133/2021. 
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3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições ' 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexoga , 

este Contrato. am u >~ 
4, CLAUSULA QUARTA/=/SUBGONT AA 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 9.858,00 (nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri- 

mento integral do objeto da contratação. 

5.3 Condições de pagamento 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contra- 

tação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) /NE cm s 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 17/10/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xie XIV) |||| 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 



7.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri laçoes pelo 2; À 

Contratado; Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento ydo objeto, “ '\ 

no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; \ fi" 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato; 

“Nam GO - 

7.1.6.1 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.6.2 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.6.2.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias, art. 123, paragrafo único para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

7.1.6.2.2 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.6.2.3 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133/21. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

SCLAUSOLR 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administrag&o no local da obra ou do servigo para representé-lo na 

execugao do contrato. 

8.1.2 A indicação ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

8.1.3 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, 1); 

8.1.4 Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagoes 

de boa técnica e a legislação de regéncia; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 7 

) /



todo e qualquer dano causado à Administração ou tercelros, não reduzindo essa responsablhdade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente <( 

aos danos sofridos; 

8.1.7 Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8 Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao 

do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagao dos servicos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos 

federais e a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — 

CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengéo, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagao 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos a execução do empreendimento. 

8.1.12 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.13 Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario a execucao do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo 

as determinagbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas 

melhores condi¢des de seguranga, higiene e disciplina. 

8.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, quaisquer 

mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 

8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.17 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, na 

contratagao direta; / P 
» A e 4 
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8.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pFlje"w%ta emiei— 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); \ - @ 

/ 

8.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixadé“pefimfi:scé\l(—/' 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

9.1 Não é o caso desse instrumento contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE E 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11. a der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.c der causa à inexecução total do contrato; 

11.d deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1l.e não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.f não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11. g ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação Sem motivo — — 

justificado; 

11.h apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar . 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; “Adm Gu D 

11.i fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.j comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11 .k praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratacao; 

11.1 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.a Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

11.2.b Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

11.2.c Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 

¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

11.2.d Multa: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado & Contratante (art. 156, §9°) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao (art. 157) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 



11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º) : 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos llicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 

administragao, a pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relagao de coligacao 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art. 160) 

11.9 O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA S 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusdao do objeto, caso em que deverd a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fisico-financeiro. 

12.3 Quando a não concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.3.2 podera a Administragdo optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORCAMENTARIA (aRT. 92, Vi) ||| 

13.1 As despesas decorrentes desta contratagao estão programadas em dotação orcamentaria pro- 

pria, prevista no orgamento da Unido, para o exercicio de 2023, na classificacao abaixo: 

ey O | FÃÁ 



Gestão/Unidade: 167175 

Fonte: 1050000142 

Programa de Trabalho: 171502 

Elemento de Despesa: 339039/16 

PI: XOMOBMPNRE 

Nota de Empenho: 2023NE000150 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,00 . 

15.1 Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, 1) | 

16.1 incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 



17. CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO — 

17.1. É eleito o Foro de João Pessoa-PB para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste 

Termo de Contrato que n&o possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lein® — 

14.133/21. \%‘M\g 8/ 

Jodo Pessoa-PB, |3 de UUTUmR0  de 2023. 

( 

— FELPE RIBEIRO SII;fA 
» Representante Legal da Contratante < 7 

Mgo /‘U %EL%O (;ALV/)EZA{\I BREGA 

Representante Legal da Contratada 

Testemunhas: 

a RA 
ROSENILDO VILELA DE LIMA LAÉRCIO LÉCIO DE MEDEIROS 

022.485.784-31 026.580.024-24 
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